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IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmura Municipsl de Sobrul

ATA DA O7A REUNIÃO ORDIUÁNIN DA COMISSÃO PERMANENTE DE
F|NANçAS, JUSTTçA E REDAçÃO

Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), por decisão da maioria dos membros da comissão, realizou-se às
08h30min, reunião ordinária, com a finalidade de analisar e emitir parecer das
matérias constantes em pauta. Estiveram presentes a esta reunião os vereadores:
Francisco Rogério Bezerra Arruda - Presidente, Roque Hudson Ursulino Pontes -
Relator, Ajax Souza Cardozo - [\íembro, José Oswaldo Soares Balreira Júnior -
Membro e a vereadora Micheline Carneiro lbiapina - Membro. O Presidente,
Francisco Rogério Bezerra Arruda, iniclou os trabalhos da comissão, colocando em
discussão e votação as seguintes matérias pautadas: Projeto de Decreto
Legislativo no 1312024, de 1010412024, de autoria do vereador Mário Vicktor
Linhares Cavalcante (União Brasil), que "Outorga o Título de Cidadania
Sobralense ao Sr. Marcos Paulo Rodrigues Morais". Recebeu relatório FAVORÁVEL
à matéria com emendas modiÍicativas apresentadas, sendo ratificado o parecer pela
maioria dos membros da comissão presentes. Projeto de Decreto Legislativo no
1412024, de 1UA412024, de autoria do vereador Marlon Marcelo Rodrigues
Sobreira (PSB), que "Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Bruno
Leonardo Coelho dos Sanfos". Recebeu relatório FAVORÁVEL à matéria com
emendas modificativas apresentadas, sendo ratificado o parecer pela maioria dos
membros da comissão presentes. Projeto de Decreto Legislaüvo na 1512024, de
1610412024, de autoria do vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda (PSB),
que "Autorga o Título de Cidadania Sabralense ao Sr. Francisco Alcides Carualho".
Recebeu relatório FAVORÁVEL à matéria com emendas modificativas
apresentadas, sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão
presentes. Projeto de Lei no 2012024, Mensagem no 1088 de 23l,0212024, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a denominação oficial e
a alteração de logradouros da Sede do Distrito de Aracatíaçu, em Sobral-CE, e da
outras providências". Recebeu relatório FAVORAVEL à matéria, sendo ratificado o
parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Projeto de Lei no
3212024, de 1110312O24, de autoria do vereador lgor José Araújo Bezerra (PDT),
que "Considera reconhecimento da Fibromialgia como Deficiência no âmbito
municipal". Recebeu relatório DESFAVORAVEL à matéria, sendo ratificado o
parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Projeto de Lei no
3312024, de 1210312024, de autoria do vereador José Bonifácio Silva Mesquita
"Cumpady Bony" (PSB), que "Considera de Utilidade Publica a Associação
Comunitária de moradores do distrito de Aracatiaçu, na forma que indica e dá outras
providências". Recebeu relatório FAVORAVEL à matéria com emendas
modificativas apresentadas, sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros da
comissão presentes. Proieto de Lei no 3712024, de 02//0412024, de autoria do
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vereador Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira (PSB), que "Dispõe sobre a
inserção do inciso Xl no Art. 85 da Lei no 2193, de 14 de dezembro de 2021, com o
intuito de garantir o direito de emplacamento aos veículos classificados como SUVS
e camionetes pick-ups utilizados por faxisÍas no âmbita do Município de Sobral".
Recebeu relatório FAVORÁVEL à matéria com emenda modificativa apresentada,
sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão presentes.
Projeto de Lei no 3812024, de Agl04l2024, de autoria do vereador Tiago Ramos
Vieira (União Brasil), que ?lspõe sobre a conversão em advertência por escrito da
punição por multa nas infrações de trânsito leves ou médias no Município do Sobral".
Recebeu relatório DESFAVORÁVEL à matéria, sendo ratificado o parecer pela
maioria dos membros da comissão presentes. Consignado com a seguinte votação:
Foram favoráveis ao relatorio os vereadores Ajax Souza Cardozo - membro e
Roque Hudson Ursulino Pontes - Relator; Foram desfavoráveis ao relatório e
favoráveis à matéria o vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro e a
vereadora Micheline Carneiro lbiapina membro. Considerando o empate, o
vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda Presidente, votou favorável ao
relatorio apresentado. Projeto de Lei no 3912024, de 03/04/2024, de autoria do
vereador Tiago Ramos Vieira (União Brasil), que ?r'spõe sobre a obrigatoriedade
de publícação no site oficial e Portal da Transparência ou outro meio de exibíção
eletrônica do Poder Executivo, as informações sobre a aplicação de recursos
derivados de multas de trânsito no âmbito do Município de Sobral e dá outras
providências". Recebeu relatório DESFAVOnÁVEI à matéria, sendo ratificado o
parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Consignado com a
seguinte votação: Foram favoráveis ao relatórío os vereadores Ajax Souza Cardozo
- membro e Roque Hudson Ursulino Pontes - Relator; Foram desfavoráveis ao
relatório e favoráveis à matéria o vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior -
membro e a vereadora Micheline Carneiro lbiapina - membro. Considerando o
empate, o vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda - Presidente, votou favorável
ao relatório apresentado. Projeto de Lei no 4012024, de 0310412024, de autoria do
vereador Tiago Ramos Vieira (União Brasil), que "Autoriza a gratuidade do
estacionamento em vias públÍcas, nos locais onde há cobrança (zona azul ou
equivalente),,se o período utilizado for de aé 2A minutos". Recebeu relatório
DESFAVORAVEL à matéria, sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros
da comissão presentes. Consignado com a seguinte votação: Foram favoráveis ao
relatório os vereadores Ajax Souza Cardozo - membro e Roque Hudson Ursulino
Pontes - Relator; Foram desfavoráveis ao relatorio e favoráveis à matéria o
vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro e a vereadora Micheline
Carneiro lbiapina - membro. Considerando o empate, o vereador Francisco Rogério
Bezerra Arruda - Presidente, votou favorável ao relatório apresentado. Projeto de
Lei no 4112A24, de 08/04/2024, de autoria do vereador Roque Hudson Ursulino
Pontes (PSB), qtse "Denomina oficialmente de Maria Linhares Pontes a Escola de
Tempo tntegrat tocatizada na Rua Padre Édson, no Baino Padre Palhano, Sobrat-
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CE". A relatora ad hoc apresentou relatório FAVORÁVEL à matéria com emendas
modificativas, sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão
presentes. Projeto de Lei no 4212O24, Mensagem no í095 de OBlO4l2O24, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza a transferência de recursos
financeiros por meio de regime de parcerias o Serur'ço de Abras Socrais - SOS
Sobral-CE para o Projeto "Costurando Sonhos", na forma que indica". O relator
apresentou relatório FAVORAVEL à matéria. No momento da discussão, os demais
membros, concordaram por suspender a tramitação da matéria, solicitando ao
presidente que fosse envíado ofício para à Procuradoria Geral do Município - PGM,
requerendo informações sobre a entidade beneficiada como: tempo de fundação,
relatório de atividades, quem são os seus diretores, forma de aplicação dos valores
a serem transferidos e prestação de contas, caso haja, auxílio recebido
anteriormente. O presidente da comissão, informou que enviará ofício nos termos
requeridos. Projeto de Lei no 4312024, Mensagem no í096 de 08104í2024, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Desafeta o Bem lmóvel para o fim que
indica e dá outras providências". Recebeu relatório FAVORAVEL à matéria, sendo
ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Consignado
com a seguinte votação: Foram favoráveis ao relatório os vereadores Ajax Souza
Cardozo - membro, Roque Hudson Ursulino Pontes - Relator e a vereadora
Micheline Carneiro lbiapina - membro; Foi desfavorável à matéria o vereador José
Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro. Proieto de Lei no 4512024, Mensagem
no 1098 de 1110412024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoiza o
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município, crédito especial no valor
de até R$ 1.013.360,0A @m milhão, treze mil e trezentos e sessenÍa reais), para a
fim que indica". Recebeu retatório FAVORÁVEL à matéria, sendo ratificado o
parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Consignado com a
seguinte votação: Foram favoráveis ao relatório os vereadores Ajax Souza Cardozo
- membro e Roque Hudson Ursulino Pontes - Relator; Foram desfavoráveis à
matéria o vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro e a vereadora
Micheline Carneiro lbiapina membro. Considerando o empate, o vereador
Francisco Rogério Bezerra Arruda Presidente, votou favorável ao relatório
apresentado. Projeto de Lei no 4612024, Mensagem no {099 de 1510N2024, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoiza o Poder Executivo a abrír ao
Orçamento Fiscal do Município, crédíto adícional suplementar no valor de R$
72.688.636,50 (setenta e dois milhões e serscentos e oitenta e oito mil e ser.scenfos
e trinta e seis rcais e cinguenta centavos), para o fim que índica". O relator
apresentou relatório FAVORAVEL à matéria. No momento da discussão, o vereador
José Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro, apresentou requerimento verbal ao
presidente da comissão, solicitando a suspensão da tramitação da matéria e que
fosse enviado ofício a Produradoria Geral do Município - PGM, requerendo o
detalhamento completo desse crédito adicional suplementar, disposto no parágrafo
único do art. 2o do Projeto de Lei em comento. O presidente da comissão, seguindo

Plenário: Praça Dom Jerônimo, SiN - Centro - CEp: 62.0.Í0-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua conselheiro Rodrigues Junior, s/N - cEP: 62.010-445 - Fax: (g8) 3677 .7641 - Fone: (gS) 3677.7600

www.camarasobral.ce. gov. br



Página 4 de 5

IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmaru Manicipul de Sobral

o que determina o §6o do art. 48 do Regimento lnterno desta Casa, coÍocou em
votação o requerimento do nobre Edil. Após votação, o requerimento foi aprovado
com voto de todos os membros presentes. Em seguida, o presidente da comissão,
informou que enviará ofício nos termos requeridos. Projeto de Lei no 4812024,
Mensagem no í10í de 15n412O24, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder repasse financeiro â Ássocraçâo
de Pais e Amigos dos Excepcíanais - APAüSobral, para os fins que indica". O
relator apresentou relatório FAVORÁVEL à matéria. No momento da dÍscussão, o
vereador José Oswaldo Soares Balreira Júnior - membro, apresentou requerimento
de forma verbal ao presidente da comissão, solícitando a suspensão da tramitação
da matéria e que fosse enviado ofício a Produradoria Geral do Município - PGM,
requerendo a prestação de contas do repasse financeira autorizado do ano anterior,
com base na Lei Municípal de no 2214 de 18 de março de 2022, que "lnstitui a Lei
Sobral Transparente e o regíme jurídico das parcerias entre a administração p(tblica,
as organizações da sociedade civil e institutos em regíme de mútua cooperação,
para a consecução de fínalidades de inferesse público e recíproco, medíante a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho". O presidente da comissão, seguindo o que determina o §6o do art. 48 do
Regimento lnterno desta Casa, colocou em votação o requerimento do nobre Edil.
Apos votação, o requerimento foi aprovado com voto de todos os membros
presentes. Em seguida, o presidente da comissão, informou que enviará ofício nos
termos requeridos. Projeto de Lei no 4912024, de 16104//2024, de autoria do
vereador José Johnson Vasconcelos de Lima (União Brasil), que "Denomina
oficialmente de Rua João Batista Linhares Neto (conhecído como João Jerônimo) a
rua sem nome, (logradouro S.D.O) lacalizada no Distito de Jordãa, na Serra do
Rosário". Recebeu relatório FAVORÁVEL à matéria com emendas modificativas
apresentadas, sendo ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão
presentes. Projeto de Lei n" 5412024, de 16/,0412024, de autoria do vereador José
Vitor Marinho Ferreira Gomes (União Brasil), que "Altera a Lei Municipal Lei Na
2214 de 18 de março de 2022, na forma que indica". No momento da discussão, o
Relator solicitou que fosse enviado ofício para à Procuradoria Geral do Município -
PGM, requerendo informações ou Parecer Jurídico quanto à viabilidade da matéria.
As informações se Íazem necessárias para fundamentar o relatório a ser
apresentado. O presidente da comissão deferiu o pedido, conforme determina o art.
48, §60, inciso I do Regimento lnterno, informando que enviará ofício nos termos
requeridos. Ficando a tramitação do projeto em comento, suspensa por até vinte
(20) dias úteis, conforme o art. 48, §6o, inciso ll do Regimento lnterno, contados do
recebimento da solicitação. Projeto de Lei no 5112024, Mensagem no fiA2 de
1910412024, de autoria do Poder Execuüvo Municipal, que "Dispõe sobre a
denominação oficial de logradouros da Sede do Distrito de Caracará, em Sobral-CE,
e dá outras providências". Recebeu relatorio FAVORÁVEL à matéria, sendo
ratificado o parecer pela maioria dos membros da comissão presentes. Proieto de
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Lei no 5212024, Mensagem no íí03 de 19104/,2024, de autoria do Poder Executivo
Municipal, que "Autoríza a proffogação do praza da concessão para operação e
administração do Terminal Rodoviário Deputado Manael Rodrigues, na Município de
Sobral, e dá outras providências". No momento da discussão, o Relator solicitou que
fosse enviado ofício para à Procuradoria Geral do Município - PGM, requerendo
informações ou Parecer Jurídico quanto à viabilidade da matéria. As informações se
Íazem necessárias para fundamentar o relatório a ser apresentado. O presidente da
comissão deferiu o pedido, conforme determina o art. 48, §60, inciso I do Regimento
lnterno, informando que enviará ofício nos termos requeridos. Ficando a tramitação
do projeto em comento, suspensa por até vinte (20) dias úteis, conforme o art. 48,

§60, inciso ll do Regimento lntemo, contados do recebimento da solicitação. Nada
rnais havendo a tratar, foi encenada a presente reunião e para constar foi lavrada esta Ata,
que após ser lida e discutida será assinada pelos membros presentes.

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM
03 de maio de2024.

Francisco Rogério Bezerra Arruda
PRESIDENTE

ttch€fie Caffi,o tbiaú,a_
veÍeadora MDB

Micheline Carneiro lbiapina
MEMBRO

Roque Hudson Ursulino Pontes
RELATOR

José Oswaldo Soares Balreira Júnior
MEMBRO

- y'"-'
"w:#"
Ajax Souza Cardozo

MEMBRO
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